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Parecer / COLICIT nº 15/2018

Assunto: Resposta à impugnação do Pregão Eletrônico nº 26/2018

Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa Multi Quadros e Vidros Ltda., informamos o que se segue:

Conforme resposta da área requerente:

Em resposta ao pedido de impugnação ao item 23, do pregão 26/2018, que solicita a exigência do Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade com chave de Autenticação.

Cabe salientar que no descritivo do referido item não consta a exigência de que o material do fundo/estrutura do quadro seja madeira, podendo ser usado para este fim outros materiais encontrados no mercado, como vidro, por exemplo. Desta forma, desde que atendendo às dimensões e à aplicação especificadas, no termo de referência, independe o material a ser utilizado em sua confecção, desde que atendido o interesse público. 


Pelotas, 06 de novembro de 2018.
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